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LEI COMPLEMENTAR N° 056, de 06 de outubro de 2.021. 

EMENTA: Altera e acresce dispositivos à Lei Municipal n° 
1.718/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da 
Administração Direta, das Autarquias e das Fundações 
Municipais e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo 2° e incluídos os parágrafos 5°, 6° e 7° ao artigo 5° da 

Lei Municipal n° 1.718/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Municipais, com as seguintes 

redações: 

Art. 5° [...] 
§2° À pessoa com deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo efetivo, ou teste seletivo para 
a contratação por tempo determinado, em igualdade de oportunidade com 
os demais candidatos, observadas as atribuições compatíveis com a 
deficiência ou limitação sensorial de que é portadora. 
1.-1 
§5° Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5 % (cinco 
por cento) das vagas oferecidas em concurso público para o provimento 
de cargos efetivos, ou teste seletivo para a contratação por tempo 
determinado, no âmbito da administração pública municipal direta e 
indireta. 
§6° Nos casos em que os 5% (cinco por cento) corresponderem a menos 
de 1 (uma) vaga, fica estipulado que haverá arredondamento para 1 (uma) 
vaga completa desde que não supere 20% (vinte por cento) das vagas 
ofertadas por cargo. 
§7° Quando a garantia de nomeação do primeiro candidato pessoa com 
deficiência coincidir com a primeira nomeação do candidato 
afrodescendente, será nomeado primeiramente o que dispor da melhor 
colocação na lista de classificação geral. 
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Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBÉ, aos 06 de outubro 2.021. 

Conrado-A .,-lo Scheller 
PrefgitQA/1 icipal 

 

PUBLICADO NO JORNAL 

Oficial do Município de Cambe 

 

N° 	pág 	-- de t 	/ 	/2021  

Rua Otto Gaertner, 65 I Centro I Cambé — PR I CEP 86181-300 I Fone: (43) 3174-2795 
e-mail: gabinete@cambe.pr.gov.br  I site: www.cambe.pr.gov.br  


	Page 1
	Page 2

